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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Processo: 0188335.37.1999.8.26.0002
Polo ativo: Lourdes Cruz Peres
Polo passivo: Ruth Nunes da Silva

Moeda
Valores em Real (R$): de 01/07/1994 a 13/01/2025

Atualização monetária até 12/2024
Data final do cálculo: 13/01/2025

Índices de atualização monetária:

INPC de 04/2016 até 12/2024

Demonstrativo dos valores principais

Data Descrição Valor Índices de atualização
Fator da

atualização
Valor da

atualização
Valor

atualizado
% de juros
acumulado

Valor
dos

juros Total

Agrupamento dos valores apurados

Montante em favor do(a)s credor(a)(es) R$ 638.326,96

Total do cálculo: 638.326,96

Atualização monetária https://juriscalc.tjdft.jus.br/publico/calculos

1 of 1 13/01/2025, 16:36



FORO/COMARCA:

VARA/OFÍCIO:

PROCESSO Nº:

EXEQUENTE:

INTERESSADOS:

ÍNDICES UTILIZADOS:

Data (1) Valor Original Fator Inicial (2) Fator Final (2) Valor Atualizado (3)

17/05/1999 73.436,28R$     20,359813 96,237926 347.122,80R$            

Juros Simples I: 152.734,03R$            

Juros Simples II: 905.990,51R$            

1.405.847,34R$            

140.584,73R$                

1.546.432,07R$            

31/10/2024

Out/64 a Fev/86: ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89: OTN

Abr/86 a Fev/87: OTN "pro-rata"

Fev/89: 42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)

Mar/89: 10,14% (conforme STJ, índice de fev/89)

Abr/89 a Mar/91: IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)

Abr/91 a Jul/94: INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)

Ago/94 a Jul/95: IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)

Ago/95 em diante: INPC do IBGE (de jul/95 em diante, sendo que, com relação à aplicação da deflação, a matéria

ficará "sub judice".

+55 11 3092-2000

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1.461 - Cj. 72/73

Torre Sul - Pinheiros, São Paulo/SP - CEP 01452-002

mbarros.adv.br

eleborada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária de Débitos Judiciais

PLANILHA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - DÉBITO EXECUTADO

São Paulo/SP

05ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro - São Paulo/SP

0188335-37.1999.8.26.0002

Lourdes Cruz Peres

José Fialho de Araújo e Carlota Maria Felipe de Araújo

(de 19/05/1999 até 11/01/2003: 0,5% a.m. = 44 meses)

(de 12/01/2003 até 31/10/2024: 1,0% a.m. = 261 meses)

Sub-Total (Principal + Juros):

Honorários de Execução (4):

Total Geral:

(4) Honorários de Execução fixados em 10%, de acordo com a sentença da ação principal.

Valor Atualizado até:

(1) Valor original (em 17/05/1999 - data do ajuizamento da Execução).

(2) Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual.

(3) Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:



Certidão Número:

Número do Contribuinte:

Nome do Contribuinte:

Local do Imóvel:

Cep:

Liberação:

Validade:

0001786447-2024

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período 
contido neste documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições 
em Dívida Ativa Municipal, junto à Procuradoria-Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do 
Contribuinte supra, referente ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Limpeza Pública, Taxa de 
Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Taxa de Combate e Sinistros e Contribuição de Melhoria 
incidentes sobre o imóvel acima identificado inscritos e não inscritos na Dívida Ativa até a presente data é: 
REGULAR. 

263.038.0039-2

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

R SONS MUSICAIS                          , 25   ,                     ,                          - CEP: 04870-
133

04870-133

29/10/2024

27/04/2025

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de autenticidade: FADB75EE

Certidão emitida às 15:51:51 horas do dia 13/01/2025 (hora e data de Brasília)

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 
51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 4 , de 05 de janeiro de 2012; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 
182, de 04 de agosto de 2021.

Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Imobiliários


